
PREFEITURA MUNICIPAL bE  
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" • ,Umuairátriã 

Caade atida. Êe4 Ur. 

DECRETO N9  094/2006:  

Abre Crédito Adicional Suplementar, dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°2.765 cie 14 de 
dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para reforço da seguinte dotação do - 
orçamento vigente: 

0800 - 
0804 - 

0804.0824400262.076 - 
- 

4972/3.3.90.32.00 - 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Fundo M. de Assistência Social 
FONTE pÉ RECURSOS 01000 
Material de Distribuição .Gratuita 
TOTÁL. 	  

 

10.000,00 
10.000,00 

  

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior 
seguinte dotação orWrier5tõ Vigértt: 

, . 
0'800CRETARIABE- DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
6'804 - FUNDO MUNICIF'1WDEX3-5ISTÊNCIA SOCIAL 

0804.0824400262.676 7 Manutenção do Fy_rj0o  nn.fge4 sistência Social 
-FONTE DÉRECURSRecil-b00' 

4949/3.3.90.30 au -.1\àatêtiàLdple6h'slitnty
OCrr TA L' 

 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de maio de 2006. 

, fica reduzida a 

10.000,00 
10.000,00 

LUIZ Rà--A113.17R0 DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Ci—e102,  
PEDRO AILD RU1Z FILHO — 

Secretário de Administração e Fazenda 
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